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EMENTA:

PROVIDENCIAS

REQUER A PRORROGAÇÃO DE) PRAZO PARA CONCLUSÃO
noç TRABALHOS DA CEE REFERENTE A RESOLUÇÃO N“
134/14, CONFORME ESPECÍFICA |: DA OUTRAS

Senhnr Drmiàrnln

Conaiderando () inleresse público de que & revestida .; matéria
objeto da COMISSÃO FSPECIAI. DF ESTUDOS & a necessidade de dilação &

organizaçãodos prazos com um» ...» estudºs e providências relerentes à Comissão,
a exemplo dn levantamento de dogma-tm, “mm (ª diligência para subsidiar &

slaboracãn do mmpeleme relatório um,

Destarte, apresentamos o presente pdra REQUERER da E,
Plenànn a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO E A SUA
CONTAGEM DE FORMA ININTERRUFTA da COMISSÃO ESPECIAL DE
ESTUDOSCDNGTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO N“ 134/14, em 120 dias contínuos
computandwsc de Ion-na a excluir o dia do começº e incluir o dia do vencimento,
manlendO-se o funcionam—nm e conscquunlemenie eviundn o arquwamemo para
ludns Os efeitos legals & regimentais, nmadammm ate .; aprsscnhàçáu do aludldo
rclatnrio html, Observandwse º rito descrilo no 52" do artigo 267 da Resolução nº
HMZOIS (R I.).

OBJETO: COMISSÃO FSP/VEIA! DE ESTUDOS PARA
ALOMFANHAR A EXECUÇÃODO PRG/FTC! DE RECUPERAÇÃODA MATA DE
SANTA TEREZA

Saiu mxs Sessões, 15 (if mxmhm dr 2019

Presidente da CEE
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